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MINUTA

REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA A 7 DE FEVEREIRO DE 2025

ATA N.o 3 t2025

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre ïeixeira - Cidade do Porto Santo

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BAÏ|5TA, que presidiu e os

VCTCAdOTCS TUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA,

MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS E LUíS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT.

A assessorar esteve presente Miguet Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Ana Bela Mendonça dos Santos,

Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos

ABERTURA DA REUNÁO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

DlÁRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 06/02/2025, que acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 2.140.717,74€ (dois mithoes, cento e quarenta mi[,

setecentos e dezassete euros e setenta e quatro cêntimos);

De dotações não orçamentais: 41 .736,04€ (quarenta e um mit, setecentos e

trinta e seis euros e quatro cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

(...)

Neste período foi ainda detiberada por unanimidade, com os votos favoráveis do

Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos,

Miguet Brito e Luís Bettencourt, a retirada do seguinte ponto, uma vez que a



atividade foi atterada e irá realizar-se na ltha da Madeira:

Deliberar sobre a Proposta de Apoio no âmbito das Comemorações do 32"

Aniversário do Comando Operacionat da Madeira, dias 22 e 23 de fevereiro;

pAssou-sE, DE SEGU|DA, A APREC|AçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS: O Presidente, Nuno Batista, apresentou as seguintes propostas:_

1) "REGULAMENTO INTERNO DE ESTACTONAMENTO DO PARQUE DO MUNTCíP|O DO

PORTO SANTO

Considerando que:

A regulamentação interna da atribuição de lugares de estacionamento e a

fixação de preço são essenciais para garantìr uma gestão eficiente dos espaços

disponíveis, evitando conftitos e promovendo o uso equitibrado dos recursos.

Ao estabelecer critérios ctaros para a distribuição de vagas, assegura-se que os

espaços sejam atocados de forma justa e estratégica, atendendo às necessidades

do Município e dos seus trabathadores

A fixação de preços, por sua vez, deve ser fundamentada em princípios de

acessibitidade e sustentabilidade, reftetindo a demanda e incentivando o uso

racional do estacionamento.

Esta regutamentação contribui para a organização dos serviços e a otimização

dos recursos disponíveis

Assim,

Proponho que a câmara delibere, ao abrigo do disposto na alínea k) do n." 1 do

artigo 33." da Lei n. '75/2013, de 12 de setembro:

1 - Aprovar o Regulamento lnterno de Estacionamento do Parque da Câmara

Municipal do Porto Santo, conforme projeto em anexo;

2 - Ratificar o processado, nomeadamente a fixação do preço, referente ao

estacionamento mensal, no vator de €15,00 (quinze euros), a ser pago até ao

último dia do mês anterior aquete que respeita.



3 - Pubticitar junto dos serviços o presente Regutamento rnterno.,,

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos vereadores Artur Ferreira,
Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

2) "ISENÇÃO DE TAXAS DE LICENCIAMENTO PARA AS OBRAS DE CONSTRUçÃO E

UÏILIZAÇÃO DE EDIFÍCIOS A ERIGIR NO PARQUE EMPRESARIAL DO PORTO SANTO,

CONCESSIONADO A MPE . MADEIRA PARQUES EMPRESARIAIS, SOCIEDADE GESTORA,

S.A.

considerando o pedido apresentado peta MPE - Madeira parques Empresariais,

sociedade Gestora, s.A., que junto se anexa e se dá por integralmente

reproduzido para os devidos e tegais efeitos;

considerando que no ano de 2023, foi detiberado peta rsenção de taxas de

licenciamento para as obras de construção e utitização de edifícios a erigir no

Parque Empresarial do porto Santo.

considerando que efetivamente é do interesse do Município, por um lado a
cativação de novo investimento, e bem assim o incentivo à destocatizacão de

atividades para o parque Empresariat._

considerando iguatmente que, as lsenções das taxas supra têm acothimento no

Artigo 8'" Regulamento de Taxas, Compensações e Tarifas do Município do porto

Santo, que prevê que "o Município, por detiberação camarária, pode conceder

isenções, parciais ou totais, de quatquer taxa prevista no presente Regutamento e

Tabetas, em função da retevância da atividade específica desenvolvida peto

sujeito passivo, que delas beneficiam, assim como dos objetivos sociais e de

desenvotvimento que o Município vise promover e apoiar, no domínio da

prossecução das respetivas atribuições, nomeadamente nas de natureza culturaI e

de combate à exctusão socia[ e económica. "

Assim, proponho que a câmara Municipat delibere peta lsenção de taxas de

FothasLivro



licenciamento para as obras de construção e utitização de edifícios a erigir no

parque Empresarial do Porto santo, concessionado à MPE - Madeira Parques

Empresariais,SociedadeGestora,s.A.,deacordocomopedidoapresentadoea

fundamentação supra' para o ano de 2075'"

Submetidaavotaçãoapresentepropostafoiaprovadaporunanimidade,comos

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira'

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt

3)..PRoToCoLoDEPARCERIAENTREoMUNICIPIoDoPoRToSANToEACASA

DO POVO DO PORTO SANTO

Considerando que,

A Casa do Povo tem sobre a sua al,çada a Banda Musical de Nossa senhora da

Piedade do Porto Santo.

o esforço financeiro por parte da lnstituição, para a manutenção da Banda'-

A importância da Banda, enquanto projeto Local' agregador de jovens e de

retações inter-geracionais contribuindo para o desenvotvimento dos jovens' ê â

importância da música para a mente humana, e o seu efeito de bem-estar' 
--

Considerando que,

Nos termos da atínea u) do artigo 33.o da Lei75/2013, de 12 de setembro' é

competência da Câmara, promover a oferta de cursos de ensino e formação

profissional dua[, no âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de

natureza sociat, cutturat, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse

para o município, inctuindo aquetas que contribuam para a promoção da saúde e

prevenção das doenças;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere:

1. Cetebrar o presente Protocoto de Parceria com a casa do Povo do Porto

Santo, nos exatos termos descritos na minuta em anexo'

7. Aprovar a referida minuta e detegar os poderes de representação do
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Município no Sr. Presidente da Câmara, Nuno Filipe Metim Batista, para outorga do

respetivo Protocoto

3. A despesa emergente desta ação, no montante de €10.000,00 (dez mil

euros), tem cabimento na rúbrica AA0102/04070104, de acordo com a proposta de

cabimento n.'97/2075, em anexo;"

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt

O Vereador Artur Ferreira, apresentou as seguintes propostas:

1) "PROPOSTA PARA TMPLEMENTAçÃO DE NOVA SINALÉTICA DE TRÂNSITO EM

DlVERSASRUAS/ESTRADASDoMUNlcíPloDoPoRTosANTo-

Considerando:

A alteração da sinatização permanente é uma medida que deve ser

cuidadosamente anatisada, conforme estiputado pelo Regulamento de Trânsito,

Estacionamentos, Cargas e Descargas do Porto Santo, publicado no Diário da

Repúbtica, 2." Série, n.o 16, no passado dia 23/01/2025, visando garantir a

segurança e ftuidez do trânsito.

A aprovação prévia peta Câmara Municipat, após proposta fundamentada petos

serviços competentes, assegura que a modificação seja reatizada com base na real

necessidade da via.

Este é um processo evita mudanças arbitrárias e assegura que a alteração

contribua para a methoria da circutação urbana, sendo que o mesmo garante a

eficácia das modificações e a conformidade com as normas estabetecidas.-

Assim, o rigor na aprovação da alteração da sinalização é fundamental para a

organização do tráfego e a segurança dos cidadãos.

Atento o exposto, proponho que a Câmara Municipa[ detibere,

1. - Nos termos do disposto no artigo 8.o do Regulamento de Trânsito,



Estacionamentos, Cargas e Descargas do Porto Santo, publicado no Diário da

Repúbtica, 2.u Série, n.o 16, no passado dia23/01/20?5, peta imptementação de

nova sinatética de trânsito nas ruas abaixo mencionadas:

- Rua Manuel Gregorio Pestana - Sinal C2 - Trânsito proibido com as placas

adicionais 10a (exceto carga e descarga) e 7d (horário) - cotocado do lado direito

do sentido de trânsito, junto ao Edifício dos Paços do Concetho da Câmara

Municipal, conforme esquematizado em anexo (01);

- Avenida Henrique Vieira de Castro - Sinat C2 - Trânsito proibido com as placas

adicionais 10a (exceto carga e descarga) e 7d (horário) - colocado do tado direito

do sentido de trânsito, junto à Zona de carga e Descarga, conforme

esquematizado em anexo (02);

- Rua João Gonçatves Zarco Sinat C2 Trânsito proibido com as placas

adicionais 10a (exceto carga e descarga) e 7d (horário) - cotocado do tado

esquerdo do sentido de trânsito, junto ao Estabetecimento Mercado Vetho,

conforme esquematizado em anexo (03);

- Rua João Santana - Sina[ C2 - Trânsito proibido com as ptacas adicionais 10a

(exceto carga e descarga) e 7d (horário) - colocado do lado direito do sentido de

trânsito, junto aos escritórios da Empresa Etetricidade da Madeira, conforme

esquematizado em anexo (04);

- Rua Bartolomeu Perestreto 2 Sinais C15 - Estacionamento proibido

colocados do lado direito do sentido de trânsito, no início da rua e junto ao

estabetecimento Boutique da Poncha, conforme esquematizado em anexo (05); _
- Rua Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Sina[ C15 - Estacionamento proibido com a

placa adicional 10a (exceto carga e descarga) colocado do tado direito do

sentido do trânsito, junto a Bibtioteca Municipal do Porto Santo, na zona de carga

e descarga, conforme esquematizado em anexo (06);

- Rua João Gonçalves Zarco - Sina[ C15 - Estacionamento proibido com a ptaca



FothasLivro

adicional 10a (exceto carga e descarga) - colocado do [ado direito do sentido do

trânsito, junto ao Edifício ltha Dourada, conforme esquematizado em anexo (07);

- Estrada Dr. Francisco Rodrigues Jardim Sinat C2 - Trânsito proibido

cotocado do lado direito do sentido do trânsito, junto ao Tarco Shopping,

conforme esquematizado em anexo (08);

- Rua do Caminho Vetho de São Pedro ' Sinal H4 - Via pubtica sem saída

cotocado do lado direito do sentido do trânsito, junto ao Ribeiro Salgado,

conforme esquematizado em anexo (09)

- Entroncamento entre as Estradas Dr. Francisco Rodrigues Jardim, José

Joaquim Pestana Vasconcelos e Rua da Ategria - Sinat D3a - Obrigação de

contornar a placa ou obstácuto com batiza de posição (07a) - cotocado do lado

direito do sentido do trânsito, Marcas transversais M8a - Linha de paragem STOP,

M9a - Linha de cedência de passagem com símboto triangular; Marcas orientadoras

de sentido de trânsito M15, M15b, M15c, M15d - Seta de Seteção; Marcas Diversas

M17a - Raias obtíquas, conforme esquematizado em anexo (10);-

2- Que os serviços promovam peta implementação da sinalização aprovada e

bem assim pela sua pubticitação." 

-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt

2) "ApOtO FTNANCEIRO AO ATLETA JOÃo ALIX FERNANDES

Considerando:

O pedido apresentado peto Atteta João Atix Fernandes, solicitando apoio

(entrada n.' 647 /2025), que se anexa;

Considerando que o Município tem apoiado o atteta em anos anteriores.

Que o Município do Porto Santo, tem por fim a prossecução de uma política

gtobatizante de desenvolvimento desportivo que contempte e integre, de forma



consequente, a ação e propostas das diversas pessoas cotetivas de direito púbtico

e privado com atribuições no âmbito da cuttura e do desporto, tendo por objetivo

final o harmonioso desenvotvimento da condição física, intetectual e morat da

sociedade através de uma prática desportiva a todos os níveis;

No quadro da responsabilidade sotidária da autarquia, é imperiosa a

cotaboração a nível cutturat e desportivo, importando assim definir e estruturar as

condições dessa cotaboração, de modo a garantir uma eficaz e transparente

mobitização e utitização dos recursos disponíveis.

Assim, peto disposto na alínea u) do n.o 1 do artigo 33." da Lei n.o 75/2013, de

12 de setembro, proponho que a Câmara Municipat delibere:_
1 - Atribuir um apoio financeiro ao Atteta João Atix Costa Fernandes, no vator

de montante de 2.000,00€ (dois mit euros) para fazer face às despesas correntes e

aquisição de material necessário à prática da modatidade de Rati, apoiando a sua

presença no campeonato Regiona[ de Ralis da Madeira.

2 - Os encargos, emergentes desta ação encontram-se inscritos, para o efeito,

no Orçamento da Câmara Municipat do Porto Santo, na rubrica da ctassificação

440102 / 04080202, correspondendo-the o cabimento 1 1 1 / ZOZ5.,,

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Luís Bettencourt e o voto contra do Vereador Miguet Brito._

3) "APOIO - ANSA - ASSOCIAÇÃO DE NOTAS E SINFONIAS ATúNTICAS

(ORQUESTRA CLÁSSICA DA MADEIRA) CONCERTo No ÂAlte o Do ''XXXVII FESTIVAL

DE MUSICA DA MADEI PA

Considerando,

O pedido apresentado peta ANSA - Associação de Notas e Sinfonias Attânticas

(Orquestra Ctássica da Madeira), Çue junto se anexa e se dá por integralmente

transcrito para os devidos efeitos, solicitando apoio com:



"Transfer no dia da chegada (14 de março) e da partida (16 de março)
aeroporto-hotet e hotet_aeroporto;

Auditório do centro cutturat e de congressos do porto santo para os dias 14

(estudo) e 1S(atividade com as escotas e concerto) de março.,,

Considerando iguatmente que,

De acordo com o disposto no artigo 33.o da Lei75/2013, de 12de setembro, é

competência da Câmara:

"u) Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional duat, no

âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de natureza sociat, cutturat,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município,

inctuindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das

doenças ,,

Assim proponho que a câmara detibere sobre o apoio soticitado, nomeadamente

com a concessão do Auditório do centro Cultural e de Congressos do porto santo

ao abrigo do protocolo de cooperação, cetebrado entre o Município do porto santo

e a Sociedade de Desenvotvimento do porto Santo.,,

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos vereadores Artur FerreÌra,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

REQUERIMENTOS:

Detiberar sobre o pedido apresentado por lsmael Metim (entrada n." 603/2025),

solicitando autorização e licença para colocação de um quiosque, na praça do

Município para venda de crepes no palito, de 1 de abrit a 3í de outubro de 2oz5; _
submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Mariana

Vasconcelos, abstenção do Vereador Miguet Brito e o voto contra do Vereador Luís

Bettencourt.
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RATIFIcAçÕES:

Ratificar o Despacho da senhora Vereadora Mariana Vasconcetos no âmbito do o

Orçamento Participativo Jovem do Porto Santo' para o ano de 7025;

submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade' com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos vereadores Artur Ferreira'

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt'

Todas as detiberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta,nostermosdodispostonoartigo5T.o,n.o3daLein.oTslzol3,deí2

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos'

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabalhos' onze

horas e dois minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata' em

obediência ao disposto no artigo 57." da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro' que

depois de aprovada vai ser assinada peto Presidente do orgão executivo' e por

mrm, ChefedeDivisãoAdministrativaedeRecursosHumanos,na

quatidade invocada.

Porto Santo, 7 de fevereiro de 7025'


